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                                 CIEP Brizolão 150 – Prof ªAmélia F.  dos Santos Gabina
                                 ATO LEGAL DE FUNCIONAMENTO: DEC.  9434 de 26/11/86 D.O. de 28/11/86

                                 Av. Luiz de Camões, s/nº , CEP 28909-370 – CÉLULA MATER 

                                 CABO FRIO – RJ  -       U. A.:  180732  -    CENSO: 33027293
CÓDIGO DE CONDUTA INTERNO DO ALUNO
Objetivo: Conscientizar os alunos, ajudando a descobrir e cultivar valores que possibilitem o crescimento, o bem estar e o melhor relacionamento pessoal, visando soluções para a convivência no contexto escolar.
Justificativa: A elaboração do Código de Conduta do Aluno permite melhorar a disciplina escolar através de normas disciplinares, onde a escola promoverá o ajustamento dos alunos às normas de convivência, tornando-os cientes de seus direitos e deveres, levando-os a conscientização pela falta de disciplina cometida e quando se fizer necessário, serão adotadas medidas disciplinares educativas. 

Obs.: Toda medida disciplinar aplicada será registrada e comunicada aos pais ou responsáveis, através de formulário oficial da escola, devendo ser devolvida assinada pelos mesmos dentro do prazo estipulado.
Medidas disciplinares: Estas serão baseadas nas seguintes penalidades: Advertência verbal; Advertência por escrito; Suspensão por um dia; 
Advertência verbal, sigilosa e individual quando o aluno:
a) Não cooperar com o professor; 

b) Chegar atrasado em sala de aula;
c) Não vir a Escola devidamente uniformizado; 
d) Não fazer tarefas propostas pelo professor;
e) Conservar-se nas salas e nos corredores durante o recreio;
f) Não portar o material didático;
g) Não fazer trabalhos em grupo;                                                                                                                                  

h) Conversar demais em sala, atrapalhando as aulas;
 i) Trocar mensagens e bolinhas de papéis com os colegas; 

 j) Pedir muitas vezes para ir ao banheiro; 

k) Ficar quase sempre distraído(a);
 l) Mostrar-se desinteressado(a);
m) Fazer uso de bonés;

n) Não cumprir os deveres do aluno aqui citados.
Advertência escrita, quando o aluno:
a) Exceder o limite de atrasos durante a semana, permitidos pela Direção  e Equipe Pedagógica;
b) Apresentar atitudes de indisciplina que perturbe o bom andamento das aulas e aprendizagem da turma;
c)  Comparecer pela segunda vez, indevidamente uniformizado;
d) Realizar tarefas de outras disciplinas ou ocupar-se de outras atividades durante as aulas;
e) Desrespeitar os colegas, professores e funcionários;
f) Reagir violentamente quando provocado(a) pelos colegas.

g) Apresentar atitudes de indisciplina não mencionada acima;
h)  Escrever, rabiscar ou desenhar nas paredes, móveis e parte do edifício escolar;
i)  Usar qualquer aparelho eletrônico em sala de aula ( rádio, celular, etc.);
j)   Não fazer as atividades  propostas pelo professor; 
k)  Interromper as aulas com atitudes agressivas ( verbais e físicas);
l)   Brigar nas dependências da escola; 

 m) Depredar o patrimônio escolar;
 n)  Chegar atrasado na sala de aula e sair sem autorização;
 0)  Não cumprir as regras de educação e respeito;
 p)  Não portar pela segunda vez, seu material escolar necessário às aulas;
Suspensão, quando o aluno:
a) Receber a segunda advertência escrita; 
b) Desacatar e desrespeitar professores, funcionários e alunos;
c) Participar de brigas, algazarras em qualquer dependência da escola e ou nas imediações da mesma;
d) Causar danos materiais à escola por motivo de indisciplina;
e) Falsificar assinaturas do responsável, professores ou alterar documentos;
f)  Fumar nas dependências e imediações da escola;
g) Apresentar caso grave de indisciplina não mencionado acima;
h) Recusar a fazer  atividades propostas pelo professor quando já advertido  verbalmente ou por escrito;
i)  Agredir  fisicamente ou verbalmente:colegas,professores e funcionários;
k) Depredar o Patrimônio Escolar;
l)  Faltar aulas sem justificativas por parte do responsável.

Observações Gerais:
 Dependendo da gravidade dos fatos, a escola poderá modificar a medida disciplinar aplicada. O caso poderá ser levado à Direção da Escola que, juntamente com o Conselho de Classe, decidirá pela assinatura de Termo de Compromisso ou sobre a permanência do aluno na escola;
         O aluno suspenso em dia de avaliação deverá comparecer à escola somente para realizá-la, no horário correspondente à aula, na sala da coordenação, e não terá direito a participar de qualquer atividade escolar  durante a suspensão.                                                                            
Ao final do ano letivo, haverá o Conselho de Classe, quando então será feita uma análise da conduta do aluno que poderá resultar em matrícula recusada.
Os casos omissos neste Código de Conduta do Aluno, serão resolvidos pela Direção e Equipe Escolar.   
